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QUANDO SE TORNARAM UM PROBLEMA PARA 
ESTADOS E MUNICÍPIOS?

• STF – ADPF 854 – Decisão monocrática do Ministro Flávio Dino, de 23 de outubro de 2025, que 
estendeu aos Estados, Distrito Federal e Municípios o modelo federal de transparência e 
rastreabilidade das emendas parlamentares.

• Principal Ponto: Em agosto de 2024, determinou que as transferências especiais ("Emendas PIX") 
somente poderiam continuar sendo executadas mediante mecanismos mínimos de transparência 
e rastreabilidade.

• Principais exigências:
Identificação do parlamentar autor da emenda; 
Identificação do ente beneficiário; 
Prestação de contas da aplicação dos recursos; 
Registro em sistemas federais de acompanhamento; 
Publicidade das informações para controle social.



O grande problema: O PRAZO!!!!
Dezembro...

• TCE/PI editou IN 05/2025 (11/12/2025) 🡺 Só pode executar qualquer emenda se atender os 
critérios de Transparência e Rastreabilidade;

• Principais exigências:
Identificação do parlamentar autor da emenda; 
Identificação do ente beneficiário; 
Plano de Trabalho;
Prestação de contas da aplicação dos recursos; 
Registro em sistemas de acompanhamento; 
Publicidade das informações para controle social.

• Na prática, tudo isso ser demonstrado no Portal da Transparência;
• Mecanismo: Certidão de Transparência e Rastreabilidade



Como fizemos

• Aproveitamento de um sistema já existente: SIGRP (Sistema Integrado de Gestão 
de Repasses)

• Convênios, Termos de Parceria e de Fomento, Contratos de Gestão
• Criação do Módulo Emendas Estaduais 🡺

• Transferências Especiais (“Pix”)
• Fundo a Fundo
• Execução Direta

• Integração com o poder Legislativo: A emenda nasce lá
• Regulamentação: Criação da Resolução SEFAZ-PI/GASEC/CGFR Nº 2/2026
• Integração com o Portal da Transparência
• Validação pelo TCE/PI (Certidão)



Regra Principal

• Só libera o recurso se o Plano de Trabalho estiver no SIGRP!
• Liberado pela SEFAZ somente !!



Principais Problemas

• Quem vai executar o recurso deve cadastrar o Plano de 
Trabalho

• Emendas de Execução Direta 🡺 Duplicação de Trabalho (Ainda 
não está integrado ao Sistema Contábil-Financeiro e ao SEI

• Descentralização Orçamentária
• Atenção redobrada para os documentos de execução



SIGRP
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PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
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Dá pra reproduzir?

• O SISTEMA É IMPORTANTE MAS NÃO É TUDO
• Cooperação entre os poderes
• Diálogo com o TCE/TCM
• Controle nos repasses
• Integração entre sistemas (API´s)
• Pessoas nos pontos focais acessíveis e flexíveis
• Plano de Trabalho com prazos
• Sempre tudo regulamentado



As Emendas hoje no Piauí deixaram de ser as “caixas-
pretas” e se tornaram os gastos mais transparentes do 

Estado



OBRIGADO !!!!
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